
DECRETO Nº 30.314 

TORNA SEM EFEITO A LOCALIZAÇÃO DE 
PROFESSORA DA REDE DE ENSINO MUNICIPAL, 
CONSTANTE DO DECRETO Nº 30.289, DE 11 DE 
FEVEREIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar sem efeito, a partir de 03 de fevereiro de 2021, a 
localização da servidora Mercedes Fossi Paiva, na Emeb "Luiz Semprini", 
constante do Decreto nº 30.289, de 11/02/2021, permanecendo localizada na 
Emeb "Prof.ª Cibélia Teixeira Zippinoti". 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 19 de fevereiro de 2021. 

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro 
Cachoeiro de ltapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037 
Te!.: 28 3155-5351 

www.cachoeiro.es.gov.br 
PREFEITURA DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 


